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政 府 機 關 通 告 及 公 告 AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS

民 航 局 AUTORIDADE DE AVIAÇÃO CIVIL

通 告 Aviso

第 10007/AACM/2025號批⽰ Despacho n.º 10007/AACM/2025

基於安全考慮及確保中華人民共和國第十五屆運動會澳門

賽區火炬傳遞活動順利進行，根據2021年10月5日第43/2021號

行政命令核准之《澳門空中航行規章》第六十六條的規定，於

二零二五年十一月二日上午八時至十二時期間，禁止澳門半島

內所有無人機之飛行活動，但經民航局特別批准之官方無人機

活動除外。

Considerando a necessidade de salvaguardar a segurança e o 
sucesso do transporte da tocha na Zona de Competição de Macau da 
15.ª edição dos Jogos Nacionais da República Popular da China, nos 
termos do Parágrafo 66 do Regulamento de Navegação Aérea de 
Macau, aprovado pela Ordem Executiva n.º 43/2021, de 5 de 
Outubro de 2021, são proibidas, das 08h00 às 12h00 do dia 2 de 
Novembro de 2025, todas as actividades de voo com aeronaves não 
tripuladas na península de Macau, excepto as actividades oficiais 
expressamente autorizadas pela Autoridade de Aviação Civil.

二零二五年十月二十八日於民航局 Autoridade de Aviação Civil, aos 28 de Outubro de 2025.

局長　潘華健 O Presidente, Pun Wa Kin.
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